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LEI NR. 1674/92

EUGÊNIO COLTRDr Prefeito Municipal de 
Salto, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei.

FAZ SABERr que a CSwara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte leis

Artigo 1. - Fica o Poder Executivo 
autorizado a receber em doação com encargos de MARIO 
RUSSO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA*, uma faixa de 
terra. da qual í legitimo possuidor, e que tem a 
seguinte descrição, cujo memorial descritivo e laudo de 
avaliação fazem parte Integrante da presente Lei-

A referida Faixa de terra 
localizada no prolongamento da Rua Cristóvão Jaques, 
Jardim Santa Cruz, Fazenda Monte Cario nesta Comarca de 
Salto-SP, que tem como proprI et ar I a, Mario Russo 
EffiprccndImentos Imobiliários Ltda.

A referida faixa de terra tem seu 
início no prolongamento da Rua Crlstovão Jaques, lateral 
esquerda, partindo-se em linha demarcatórIa, tom rumo de 
30*28'01’-NW, e distancia de 322,09m, confrontando com 
terras de Mario Russo Empreend i ment os Iiwob 1 l I ar i os; 
defletindo-se á esquerda, com a mesma confrontação, 
segue-se mais 94r60m e com o rumo de 37* 26' -SW; deflete- 
sê a direita, confrontando com terras de Mario Russo, 
segue-se 374,32m com rumo de 38*28‘01 *-NU; com a mesma 
confrontação, segue-se mais 39,88m com rumo dde 08* 30‘ 
4i*-NE? neste ponto atingimos o Parque Residencial 
Rondon; defletindo-se a direita, e confrontando-se com o 
lote nr 19 da quadra *Q’ do referido Parque, com rumo de 
86* 02*51’-SE, e distancia de 14,13»? defletindo-se a 
direita e em confrontações com Mario Russo 
Empreendimentos Imobiliários Ltda, segue-se 35,45» com 
rumo de 08v30’ 41*-SW: mais 91,17m com rumo de 38*28’ 01"- 
SE; neste ponto segue-se mais 230,62» com rumo de 38*28‘ 
0i’~SE; confrontando com o C1AC; com o mesmo rumo segue- 
se mais 20,76mr confrontando com terras de Mario Russo 
Emp. Imob. Ltda; com a mesma confrontação deflete-se à 
esquerda, e com rumo de 37*26'-NE, segue-se 100,7Bm; 
drflete-se a direita, com a mesma confrontação, segue-se 
337,15m com rumo de 38’28'01*-SE; atingindo-se aqui, o 
Jardim Santa Cruz; que def1 etindo-se a direita, tomando- 
se o rumo de 40*49*08*-SWT e d I stancía de 20,46m. 
voltamos ao ponto inicial que forma uma área de 
13.599,36n2.
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Artigo 2. - Da escritura de doação,
deverá constar obrígatoriamcnte, sob nulidade do ato os 
seguintes encargos!

a> 4,735 m2 de pavimentação.
b> 8S2 metros lineares de guias 

e sarjetas.
c> posteação.

Artigo 3. - 0s recursos para atender 
aos encargos da presente lei, correrão por conta de 
verbas próprias do orçamento vigente.

Artigo 4. - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrár io.
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